
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N9 1,211 

De 23 de abril de 1963 

Estabelece a semana de cinco dias 
de trabalho nos serviços muniçi
pais e dá outras providências -

• 

Arti,:;o lQ - ?ica insti tuida, a p:otrtir da data da 
publicação désta lei, a semana de cinco dias de traba
lho nos serviços municipais, suprimido o expediente do 
sabado, 

Parágrafo único - O horário instituido por êste 
artigo será de se,;unda a sexta feira, com rigorosa ob
servância, das 11,30 às 18,00 horas, perfazendo assim, 
trinta e duas horas e trinta minutos semanais de servi 
ço. 

Artigo 22 - O disposto nésta lei não se aplica -
aos servidores municipais, ~ue nos têrmos da legislação 
vigente estão sujeitos ao regime de ~uarenta e oito ho 
ras semanais de trabalho, bem como, à~ueles sujeitos ã 
regime especial, 

Artigo 3º - ~sta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,-


